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Ofício nº 15/2026/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 10 de março de 2026.
À/Ao
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA
DIRETORES-GERAIS DE CAMPI
DIRETORES/CHEFES DE DEPARTAMENTO DE ADMIMISTRAÇÃO
PROGRAMA MULHERES MIL
  
Assunto: Definição dos tamanhos fardamento - Camisa Polo
Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23255.001582/2026-01.
  

Prezados(as) Senhores(as),
  
1. Trata-se da apresentação do valor unitário da Camisa gola polo (com 02
botões; corpo e mangas confeccionados em 50% algodão e 50% poliéster;
gramatura de 190g/m²; meia malha piquet; barra rebatida com 03 costuras; com
impressão) em observância ao item 4.19 do Termo de Referência ( 8526343) do
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 158129-INST.FED.DE EDUC., CIENC.
E TEC. BAIANO.
2. Cabe registrar que os fornecimentos anteriores para Camisa gola polo,
no âmbito do IFCE, resultaram no recebimento de malha de 80% a 100%
em poliéster. Assim a Diretoria de Assuntos Estudantis - DAE, em resguardo à
durabilidade, conforto térmico e qualidade, inclusive a transparência do tecido,
adotou a composição de malha em 50% algodão e 50% poliéster.
3. O referido Termo de Referência, em seu Anexo - V, itens 429 a 444, Doc.
SEI nº. 8527956, lista os materiais classificados como PERSONALISADOS, indicando
o item 431 - Camisa Polo Personalizada.   
4. A precificação do material, para efeito de fornecimento por meio do
almoxarifado virtual, deve considerar o levantamento dos valores, utilizando-se do
Painel/Banco de Preços, contratados no estado de destino do fornecimento
e/ou da região nordeste.
5. Realizando-se a consulta no Banco de Preços, apurou-se o valor de
referência de R$ 71,55 (setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), Doc. SEI
nº. 8526295.
6. Em análise da amostra de preços da região nordeste, uma vez que não
há registro de valores no estado do Ceará, para o material, vide Doc. SEI
nº. 8526283, observa-se o intervalo de valores entre R$ 67,39 (sessenta e sete reais
e trinta e nove centavos) a R$ 73,63 (setenta e três reais e sessenta e três
centavos).
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7. Em negociação com a empresa contratada, para a prestação do serviço
de Gerenciamento de Meios Logísticos – Almoxarifado Virtual, considerando o
volume do fornecimento e desconto consignado em ata, chegou-se ao preço unitário
de aquisição de R$ 64,52 (sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
8. Considerando os valores repassados à Reitoria, por cada campi que
participou da adesão tardia, seguem os quantitativos de camisa, adotando-se o
preço unitário de R$ 64,52, conforme quadro abaixo.

CAMPUS EMPENHO VALOR R$
PREÇO
UNIT.

R$

QTDE
TOTAL
UNID

P M G GG XGG

Guaramiranga 2025NE473 14.694,12 64,52 227      
Pecém 2025NE474 15.743,70 64,52 244      
Itapipoca 2025NE475 24.840,06 64,52 384      
Jaguaruana 2025NE476 28.688,52 64,52 444      
Mombaça 2025NE477 79.768,08 64,52 1.236      
Juazeiro do
Norte

2025NE478
2025NE487 99.360,24 64,52 1.539      

Maracanaú 2025NE479
2025NE480 83.616,54 64,52 1.295      

Maranguape 2025NE481 14.694,12 64,52 227      
Paracuru 2025NE482 24.840,06 64,52 384      
Limoeiro do
Norte 2025NE483 38.484,60 64,52 596      

Quixadá 2025NE484 24.840,06 64,52 384      
Tauá 2025NE485 27.988,80 64,52 433      
Tianguá 2025NE486 29.738,10 64,52 460      
Acaraú 2025NE488 13.994,40 64,52 216      
Iguatu 2025NE489 79.768,08 64,52 1.236      
Fortaleza 2025NE490 69.972,00 64,52 1.084      
Aracati 2025NE491 19.942,02 64,52 309      
Acopiara 2025NE492 64.724,10 64,52 1.003      
Crateús 2025NE493 11.895,24 64,52 184      
Baturité 2025NE494 29.738,10 64,52 460      
Cedro 2025NE495 55.277,88 64,52 856      
Canindé 2025NE471 19.942,02 64,52 309      
Tabuleiro do
Norte 2025NE472 39.884,04 64,52 618      

Caucaia 2025NE507 29.720,81 64,52 460      
Reitoria -
Mulheres Mil

2025NE632
2025NE644 185.099,88 64,52 2.868      

TOTAL R$
1.127.255,57 - 17.456      
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9. Considerado os quantitativos por campi/unidade, solicita-se que os
tamanhos (P, M, G, GG, XGG) sejam informados no âmbito deste processo, no limite
do quantitativo total, até dia 13/03/2026, impreterivelmente.
10. Por fim, informa-se que, prioritariamente, a adesão tem por objeto o
fornecimento de fardamento do tipo Camisa gola polo. No entanto, caso algum
campus/unidade tenha outra demanda de material PERSONALISADO, deve indicar o
material bem como realizar a cotação, conforme regrado pelo Termo de Referência
(item 4.19), observando a lista dos materiais elegíveis ao almoxarifado virtual,
indicando o valor a ser deduzido do total empenhado.  

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Damasceno
Cavalcante, Diretor(a) de Administração, em 10/03/2026, às 15:48, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8525952 e o código CRC A6BA3D91.

23255.001582/2026-01 8525952v19
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Processo: 23255.001582/2026-01
Interessado: Diretoria de Administração
 
 
À Direção de Ensino - Campus Fortaleza - DIREN-FOR.
 
 
Senhor Diretor,
 
Encaminha-se, para conhecimento e providências, o Ofício nº

15/2026/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE (SEI nº 8525952), que trata da definição dos
tamanhos do fardamento do tipo camisa gola polo a serem adquiridos no âmbito do
Almoxarifado Virtual.

Considerando o quantitativo de 1.084 destinado a este campus, solicita-
se a indicação dos respectivos tamanhos (P, M, G, GG e XGG), no limite do
quantitativo total previsto, com registro da informação neste processo.

Destaca-se que o prazo informado pela unidade demandante para
manifestação é até 13/03/2026, impreterivelmente.

 
Atenciosamente,
 

Jacqueline da Silva Nobre Rabelo
Assistente em Administração    

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jacqueline da Silva Nobre Rabelo,
Diretor(a) de Administração e Planejamento, em 10/03/2026, às 20:08, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8529935 e o código CRC 625F6420.

23255.001582/2026-01 8529935v3
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RESPOSTA

Em atenção ao Ofício nº 15/2026/DIRAD/PROAP/REITORIA-IFCE (Doc. SEI
n º 8525952), informa-se, a seguir, o quantitativo de camisas gola polo do IFCE
campus Fortaleza.

 
QTDE TOTAL UNID P M G GG XGG

1.084 130 550 340 50 14
 

Documento assinado eletronicamente por Hugo Leonardo de Brito Buarque,
Diretor(a) de Ensino, em 13/03/2026, às 17:29, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8538307 e o código CRC 48378F54.

23255.001582/2026-01 8538307v3
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DESPACHO

Processo: 23255.001582/2026-01
Interessado: Diretoria de Administração
À
DAE
CALMOX (em cópia)
 
Segue abaixo os quantitativos por campi e tamanho após consulta a

todas as unidades participantes da contratação.
Informa-se que os quantitativos deverão ser registrados na plataforma

do Almoxarifado Virtual para formalização dos pedidos. A Coordenadoria de
Almoxarifado poderá auxiliar no registro dos quantitativos.

Importante destacar que o campus Tabuleiro do Norte, vide Doc. SEI
nº. 8540140, bem como o campus Jaguaruana, Doc. SEI nº. 8544339, irão adquirir
cadernos e sacolas personalizadas.

Já o Projeto Mulheres Mil, além do fardamento, irá adquirir
cadernos, sacolas e garrafas personalizadas.  
 

 

CAMPUS EMPENHO
PREÇO
UNIT.

R$

QTDE
TOTAL
UNID

P M G GG XGG

Guaramiranga 2025NE473 64,52 227 60 80 60 15 12
Pecém 2025NE474 64,52 244 65 85 60 24 10
Itapipoca 2025NE475 64,52 384 130 135 90 20 09
Jaguaruana 2025NE476 64,52 200 50 40 60 40 10
Mombaça 2025NE477 64,52 1.236 400 300 150 140 13
Juazeiro do
Norte

2025NE478
2025NE487 64,52 1.539 400 700 350 80 09

Maracanaú 2025NE479
2025NE480 64,52 1.295 392 555 275 73 -

Maranguape 2025NE481 64,52 227 17 90 90 20 10
Paracuru 2025NE482 64,52 384 75 75 104 80 50
Limoeiro do
Norte 2025NE483 64,52 596 100 200 150 96 50
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Quixadá 2025NE484 64,52 384 120 180 45 30 09

Tauá 2025NE485 64,52 433 153 150 100 25 05
Tianguá 2025NE486 64,52 460 140 150 130 30 10
Acaraú 2025NE488 64,52 216 50 55 75 20 16
Iguatu 2025NE489 64,52 1.236 456 500 210 50 20
Fortaleza 2025NE490 64,52 1.084 130 550 340 50 14
Aracati 2025NE491 64,52 309 72 133 72 20 12
Acopiara 2025NE492 64,52 1.003 400 300 150 140 13
Crateús 2025NE493 64,52 184 50 80 40 10 04
Baturité 2025NE494 64,52 460 280 120 60 - -
Cedro 2025NE495 64,52 856 280 366 150 50 10
Canindé 2025NE471 64,52 309 130 130 19 10 20
Tabuleiro do
Norte 2025NE472 64,52 0 - - - - -

Caucaia 2025NE507 64,52 460 100 60 100 100 100
Crato 2026NE222 64,52 1.100 165 385 440 77 33
Reitoria -
Mulheres Mil

2025NE632
2025NE644 64,52 1.000 144 420 380 56 -

TOTAL - 15.826 4.359 5.939 3.800 1.289 439

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Damasceno
Cavalcante, Diretor(a) de Administração, em 16/03/2026, às 13:55, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8552823 e o código CRC 42822410.

23255.001582/2026-01 8552823v8
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